
Fundação Adib Jatene
CNPJ nº 53.725.560/0001-70

Edital 
Analista de Sistemas - MV FASE 04- Processo Seletivo - As normas de 

participação estão descritas no Edital de Abertura de Processo Seletivo no 

site: http://www.fundacaoadibjatene.com.br/selecao0242021. As inscri-

ções devem ser efetuadas somente via internet no período das 

15:00 horas do dia 24/01/2022 às 15:00 horas do dia 01/02/2022.

Comunicamos que a empresa D.J. Contábil S/S Ltda., CNPJ 
55.355.309/0001-96, com sede na Rua do Rosário, 1863 - Centro - 
CEP 13400-186, Piracicaba - SP, está dissolvida desde 31/10/2021. 
Piracicaba 21/01/2022.

Living Colombo
Empreendimentos Imobiliários Ltda.

CNPJ 17.579.169/0001-40 - NIRE 35227264966
Extrato da Ata de Reunião de Sócios

Data, Hora, Local: 05.01.2022, às 08 horas, na sede social, Rua do Rócio,
nº 109, 3º andar, sala 01 – parte, São Paulo/SP. Presença: totalidade do
capital social. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid
Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: 1. A redução do capital
social em R$ 2.000.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto
social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o 
cancelamento de 2.000.000 de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 
cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e 
Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das
quotas canceladas a título de capital excessivo. Dessa forma, o capital 
social passa de R$ 3.898.243,00 para R$ 1.898.243,00. 2. Autorizar os
administradores da Sociedade a assinar e fi rmar todos os documentos 
necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 05.01.2022. Mesa:
Celso Antonio Alves - Presidente, Sigrid Amantino Barcelos - Secretária.
Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações -
Celso Antonio Alves - Diretor, Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora

RBGRQM Participações S.A.
CNPJ/MF nº 04.241.020/0001-05 – NIRE 35.300.183.053

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16/01/2021
Data, hora e local: 16/01/2021, às 09 horas, na sede social, na Estrada 
Municipal Dr. Renato Ferrara, s/nº, Km 5, Bairro do Laranja, Bragança Pau-
lista-SP. Mesa: Presidente: Marcos Henrique Sanches; Secretário: Luís 
Eduardo dos Santos. Convocação e Presença: Dispensada, face a pre-
sença de acionistas representando a totalidade do capital social. 5. Ordem 
do Dia: a) Redução do Capital Social; b) Pagamento de Dividendos; c) 
Alteração do Artigo 5º do Estatuto Social. 6. Deliberações: A Assembleia 
Geral, por decisão unânime dos presentes: 6.1 Aprovou a redução do capi-
tal social de R$ 600.000,00 para R$400.000,00 representado por 17.090 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal; 6.2 Fica alterado 
o artigo 5º do Estatuto Social, que passa a ter a seguinte redação: “Artigo 
5º: O capital social é de R$ 400.000,00, totalmente subscrito e integrali-
zado, representado por 17.090 ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal.” 6.3 Aprovou o pagamento de dividendos no montante de 
R$45.014,05. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. Bragança Paulista, 16/01/2021. 
Assinaturas: Presidente – Marcos Henrique Sanches. Secretário – Luis 
Eduardo dos Santos. Acionistas: Regina Beatriz Gordinho Rusca; Quei-
roz de Moraes; Elizabeth Speers Cintra Gordinho. A presente ata confere 
com a original impressa no Livro nº 03 de Registro das Assembleias Gerais 
da sociedade, às folhas 38 e 39. Bragança Paulista, 16/01/2021. 

SPDM/PAIS – ASSOCIAÇÃO PAULISTA 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA 

MEDICINA / PROGRAMA DE ATENÇÃO 
INTEGRAL A SAÚDE – SP 

CNPJ:61.699.567/0060-42 
COLETA DE PREÇOS Nº 208/2022 

A SPDM/PAIS – Associação Paulista para o Desenvolvimento da 
Medicina/Programa de Atenção Integral à Saúde - SP, informo que houve 
alteração na data de entrega das propostas referentes ao Processo nº 
208/2022 tendo por finalidade a qualificação de Empresas e a seleção de 
Proposta objetivando a contratação de empresa para serviços de 
engenharia na UBS Pq. São Lucas. As propostas deverão ser 
encaminhadas até a data de 01/02/2022 às 18h00min nos endereços 
eletrônicos contratos@spdm-pais.org.br, maiores informações pelo 
telefone (011) 5904-6300 – Ramal 615/515 no expediente normal das 
09h00min às 16h00min, os documentos técnicos deverão ser solicitados 
para os endereços eletrônicos supramencionados; São Paulo/SP, 20 de 
janeiro de 2022. Dr. Mario Silva Monteiro - Superintendente 

Banco Crédit Agricole Brasil S.A.
CNPJ nº 75.647.891/0001-71 - NIRE 35.300.128.087
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Data, Hora e Local: 30/12/21, às 10:00 horas, na sede social. Presença: 
A totalidade. Mesa: Presidente: Yves-Marie Jean Gayet; Secretário: Gui-
lherme Brant de Carvalho Falcão. Deliberação Tomada por Unanimida-
de: colocada a matéria em discussão e posterior votação, os acionistas 
aprovaram, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o pagamento no balan-
ço social de 30 de dezembro de 2021 de Juros sobre Capital Próprio, refe-
rente ao ano de 2021, no valor bruto de R$ 15.000.000,00. O valor líquido
do Imposto de Renda retido na fonte, equivalente a R$ 12.750.000,00, será
pago até o dia 31/01/2022. Encerramento: Nada mais. Assinaturas: 
Mesa: Guilherme Brant de Carvalho Falcão - Secretário. (SP), 30/12/2021. 
Guilherme Brant de Carvalho Falcão - Secretário da Mesa. JUCESP
nº 23.657/22-4 em 13/01/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Flamingo - Investimentos
Imobiliários Ltda.

CNPJ 07.981.901/0001-50 - NIRE 35220616891
Extrato da Ata de Reunião de Sócios

Data, hora, local: 05.01.2022, 08hs, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º 
andar, sala 01, parte, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital so-
cial. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino
Barcelos. Deliberações aprovadas: 1. Redução do capital social em R$
3.000.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto social, nos 
termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 
3.000.000 de quotas, com valor de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela
Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, a qual receberá
em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capi-
tal excessivo. Dessa forma, o capital social passa de R$ 12.593.215,00
para R$ 9.593.215,00. 2. Autorizar os administradores da Sociedade a as-
sinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada
mais. São Paulo, 05.01.2022. Mesa: Celso Antonio Alves - Presidente e
Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A
Empreendimentos e Participações por Celso Antonio Alves - Diretor e
Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora.

GERDAU SUMMIT 
AÇOS FUNDIDOS E FORJADOS S.A.

CNPJ Nº 24.554.306/0001-58 - NIRE 35300490533
ATA DA REUNIÃO DA DIRETORIA REALIZADA NA SEDE DA 

COMPANHIA, NA AV. ENGENHEIRO LUIZ DUMONT VILLARES, S/N, 
KM 2, INDUSTRIAL MOREIRA CESAR, EM PINDAMONHANGADA, 

SP, EM 13 DE DEZEMBRO DE 2021, ÀS 09H00MIN.
1. A reunião contou com a presença da totalidade dos membros da 
Diretoria e os trabalhos foram abertos pela Diretora Presidente, Michele 
Corrochano Robert, que, eleita para presidi-los, convidou a mim, 
Jose Antonio Algarves Miranda, para secretariá-los. 2. A Diretoria, por 
unanimidade, nos termos do que dispõem a legislação pertinente e o 
Estatuto Social, deliberou apresentar ao Conselho de Administração da 
Companhia a proposta para crédito em 15/12/2021 e pagamento aos 
acionistas em data a ser definida por esta Diretoria, de juros sobre o capital 
próprio em substituição aos dividendos, calculados à razão de R$ 0,018 
(dezoito milésimos de real) por ação ordinária inscrita nos registros da 
Instituição Depositária das Ações da Companhia, na data do crédito. 
Considerando as ações em circulação na presente data, o pagamento de 
juros sobre o capital próprio representa o montante de R$ 5.645.430,27 
(cinco milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e trinta 
reais e vinte e sete centavos) e constitui antecipação do dividendo 
mínimo obrigatório estipulado no Estatuto Social, referente ao exercício 
social em curso. 3. Nada mais foi tratado. Pindamonhangaba, 13 de 
dezembro de 2021. Assinaturas: Michele Corrochano Robert (Diretora 
Presidente), Tatsuya Hasegawa (Diretor Vice-Presidente) e Jose Antonio 
Algarves Miranda (Diretor Financeiro e Secretário). Declaração: Declaro 
que a presente é uma cópia fiel da ata transcrita em livro próprio. Jose 
Antonio Algarves Miranda - Diretor Financeiro e Secretário. “JUCESP sob 
o nº 571/22-2 em 03/01/2022. Gisela Simiema Ceschin. Secretária Geral.”

Outback Steakhouse
Restaurantes Brasil S.A.

CNPJ nº 17.261.661/0001-73 - NIRE 35.300.463.412
Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação

São convocados os acionistas da Outback Steakhouse Restaurantes 
Brasil S.A. (“Companhia”), na forma prevista no Artigo 124 da lei 
nº 6.404/76, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária 
a ser realizada no dia 31 de janeiro de 2022, às 10h00, na sede da 
Companhia, localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Av. das 
Nações Unidas, 12.901, Torre Oeste, Bloco C, 4º andar, Conjunto 401, 
Dep 12 e 13, Tipo G 4SS G4, Brooklin, CEP 04578-000, para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) retificar a ata da Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia realizada em 31 de dezembro de 2021, 
de forma a retificar a denominação de algumas classes de ações 
nominativas preferenciais; (ii) ratificar e aprovar a aquisição, pela 
Companhia, e subsequente cancelamento de suas próprias ações 
preferenciais das classes RVP, sem redução do capital social; (iii) 
aprovar o aumento do capital social no valor de R$ 19.000,00, mediante 
a emissão de novas ações preferenciais nominativas, sem direito a 
voto e sem valor nominal, com prioridade na distribuição de dividendos 
fixos; e (Iv) alteração do Artigo 4º e consolidação do Estatuto Social 
da Companhia para refletir as deliberações aprovadas pelos acionistas 
e consolidação do Estatuto Social. Os documentos pertinentes às 
matérias a serem debatidas encontram-se à disposição dos acionistas, 
a partir desta data, na sede da Companhia. O acionista que desejar ser 
representado por procurador constituído na forma do Artigo 126, §1º, 
da Lei nº 6.404/76 deverá depositar o respectivo mandato na sede da 
Companhia até 24 horas antes da realização da Assembleia. São Paulo, 
21 de janeiro de 2022. Pierre Albert Berenstein - Diretor.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

FATO RELEVANTE
A TRUE SECURITIZADORA S.A. (“Securitizadora”), com sede na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, 
nº 48, conj. 11, 1º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04506-000, inscrita
no CNPJ/ME sob o nº 12.130.744/0001-00, na qualidade de emissora 
dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 269ª Série da
1ª Emissão (“Emissão”), em cumprimento ao disposto na Resolução
CVM nº 44/2021, vem comunicar ao mercado o presente fato relevante, 
relacionado à Emissão: Foi realizada, em segunda convocação, com a 
presença do Agente Fiduciário e representantes de 28,44% (vinte e oito 
inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento) dos Tiulares dos CRI 
em circulação, a Assembleia Geral dos Titulares dos CRI da Emissão
para deliberar, dentre outros itens, acerca da dispensa da realização de
Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários, nos termos da Cláusula 
4.1, item “iv”, do Contrato de Cessão, em razão: do não pagamento, 
pela Devedora e pela Cedente, em favor da Emissora, do valor integral 
do aluguel oriundo do Contrato de Locação, vencido em julho, agosto, 
setembro, outubro e novembro de 2021, nos termos da Cláusula 1.5.1, 
do Contrato de Locação (“Assembleia”). Diante da ausência de quórum 
necessário para deliberação, e em estrito cumprimento ao disposto 
nos documentos da operação restou consignado na Assembleia que a 
Securitizadora deverá promover a Recompra Compulsória dos Créditos
Imobiliários, nos termos da Cláusula 6.2.1. do Termo de Securitização. Pelo 
exposto, a Securitizadora comunica que adotará as medidas necessárias
para cumprir a sua obrigação disposta no Termo de Securitização. Os
termos não defi nidos neste documento terão a defi nição que lhes foi
atribuída no Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos CRI.
São Paulo, 17 de janeiro de 2022. TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley 
Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

R046 Rio de Janeiro 
Empreendimentos e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 25.142.831/0001-29 - NIRE 35.300.505.620
Ata de Assembleia Geral Extraordinária

Data, Hora e Local: Em 28/12/21, às 10h, na sede da Companhia. Convo-
cação e Presença: Convocação dispensada em razão da presença dos 
acionistas titulares da totalidade das ações de emissão da Companhia.
Ordem do Dia e Deliberações: Restaram aprovadas pela unanimidade 
dos presentes: (i) O aumento do capital social da Companhia em  
R$ 14.329.952,40, mediante a emissão de 01 ação ordinária, nominativa e
sem valor nominal, pelo preço de emissão total de R$ 14.329.952,40 inte-
gralmente destinado à conta de capital social, passando o capital social de 
R$ 500,00 para R$ 14.330.452,40 dividido em 501 ações ordinárias, nomi-
nativas e sem valor nominal. As novas ações, que farão jus aos mesmos 
direitos atribuídos às demais ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal de emissão da Companhia, com expressa anuência dos acionis-
tas, foram totalmente subscritas por Breof Fundo de Investimento em
Participações - Multiestratégia. (ii) Em razão da deliberação tomada aci-
ma, a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social que passa a vigo-
rar com a seguinte e nova redação, mantendo-se inalterados os seus pará-
grafos: “Artigo 5º. O capital social é R$ 14.330.452,40 dividido em 501
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. A presente ata é  
publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas: Mesa:  
Kenneth Aron Wainer - Presidente e Giuliano Taschetti Ricci - Secretá-
rio. Acionistas: Breof Empreendimentos Residenciais II Ltda., p. Rodrigo
Lacombe Abbud e Kenneth Aron Wainer, Breof Partners Ltda., p. Rodrigo 
Lacombe Abbud e Kenneth Aron Wainer e Breof Fundo de Investimento
em Participações - Multiestratégia, p. VBI Real Estate Gestão de Car-
teiras Ltda., p. Rodrigo Lacombe Abbud e Kenneth Aron Wainer. JUCESP 
nº 4.255/22-7 de 11/01/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Companhia Paulista 
de Força e Luz

CNPJ/MF nº 33.050.196/0001-88 - NIRE 35.300.043.731
Ata da 520ª Reunião do Reunião do Conselho de Administração  

Realizada em 13 de Outubro de 2021
1. Data, Hora e Local: Aos 13 (treze) dias do mês de outubro de 2021, às 
14:30 (quatorze horas e trinta minutos), na sede social da Companhia 
Paulista de Força e Luz (“CPFL Paulista” ou “Companhia”), localizada na 
Rua Jorge de Figueiredo Correa, 1632, parte - Jardim Professora Tarcília, 
13.087-397, Cidade de Campinas, Estado São Paulo. 2. Convocação e 
Presença: Convocação realizada nos termos do estatuto social da Com-
panhia, com a presença da totalidade dos atuais membros do Conselho 
de Administração da Companhia, sendo o Sr. Yuehui Pan representado 
neste ato por seu procurador Luis Henrique Ferreira Pinto. 3. Mesa: Pre-
sidente: Luis Henrique Ferreira Pinto e Secretária: Giulia Lucato de Souza 
Frazatto. 4. Ordem do Dia: (i) Aprovação de termo aditivo ao Contrato de 
Uso do Sistema de Transmissão - “CUST”. 5. Deliberações: Examinada 
e debatida a matéria constante da Ordem do Dia, foi tomada a delibera-
ção a seguir pelo Conselho por unanimidade de votos: (i) Aprovar, em 
atendimento à regulamentação em vigor, a celebração de termo aditivo 
ao Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - “CUST”, considerando 
a adequação técnica necessária. (Número de referência 2021025-C).  
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente suspen-
deu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a 
sessão, a ata foi lida e aprovada pelos presentes, que a subscrevem, 
sendo a publicação e o registro da presente ata autorizados sob a forma 
de extrato, com a omissão das assinaturas dos Conselheiros e com a 
supressão de informações estratégicas e/ou confidenciais. Luis Henrique 
Ferreira Pinto (Presidente da Mesa e Presidente do Conselho de Admi-
nistração), Luiz Henrique de Souza (Conselheiro Representante dos Em-
pregados), Yuehui Pan (Vice-Presidente do Conselho de Administração 
da Companhia, neste ato representado pelo Sr. Luis Henrique Ferreira 
Pinto) e Giulia Lucato de Souza Frazatto (Secretária). Certifico que a pre-
sente é extrato da ata original lavrada em Livro Próprio de Reuniões de 
Conselho de Administração. Para efeitos legais, a versão em português 
deverá prevalecer. Campinas, 13 de outubro de 2021. Luis Henrique 
Ferreira Pinto - Presidente; Giulia Lucato de Souza Frazatto - Secretá-
ria. JUCESP nº 562.077/21-2 em 26/11/2021. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.

Companhia Piratininga  
de Força e Luz

CNPJ/MF nº 04.172.213/0001-51 - NIRE 35.300.182.383
Ata da 225ª Reunião do Conselho de Administração  

Realizada em 13 de Outubro de 2021
1. Data, Hora e Local: Aos 13 (treze) dias do mês de outubro de 2021, às 
14:00 (quatorze horas), na sede social da Companhia Piratininga de For-
ça e Luz (“CPFL Piratininga” ou “Companhia”), localizada na Rua Jorge 
de Figueiredo Correa, 1632, parte - Jardim Professora Tarcilia, 13087397, 
Cidade de Campinas, Estado São Paulo. 2. Convocação e Presença: 
Convocação realizada nos termos do estatuto social da Companhia, com 
a presença da maioria dos atuais membros do Conselho de Administra-
ção da Companhia, sendo o Sr. Yuehui Pan representado neste ato por 
seu procurador Luis Henrique Ferreira Pinto. 3. Mesa: Presidente: Luis 
Henrique Ferreira Pinto e Secretária: Giulia Lucato de Souza Frazatto.  
4. Ordem do Dia: (i) Aprovação de termo aditivo ao Contrato de Uso do 
Sistema de Transmissão - “CUST”. 5. Deliberações: Examinada e deba-
tida a matéria constante da Ordem do Dia, foi tomada a deliberação a 
seguir pelo Conselho por unanimidade de votos: (i) Aprovar, em atendi-
mento à regulamentação em vigor, a celebração de novo termo aditivo ao 
Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - “CUST”, considerando a 
adequação técnica necessária. (Número de referência 2021025-C).  
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente suspen-
deu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a 
sessão, a ata foi lida e aprovada pelos presentes, que a subscrevem, 
sendo a publicação e o registro da presente ata autorizados sob a forma 
de extrato, com a omissão das assinaturas dos Conselheiros e com a 
supressão de informações estratégicas e/ou confidenciais. Luis Henrique 
Ferreira Pinto (Presidente da Mesa e Presidente do Conselho de Admi-
nistração), Ubirajui Jose Pereira (Conselheiro Representante dos Empre-
gados), Yuehui Pan (Vice-Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia, neste ato representado pelo Sr. Luis Henrique Ferreira Pinto) 
e Giulia Lucato de Souza Frazatto (Secretária). Certifico que a presente é 
extrato da ata original lavrada em Livro Próprio de Reuniões de Conselho 
de Administração. Para efeitos legais, a versão em português deverá  
prevalecer. Campinas, 13 de outubro de 2021. Luis Henrique Ferreira 
Pinto - (Presidente); Giulia Lucato de Souza Frazatto (Secretária).  
JUCESP nº 562.091/21-0 em 26/11/2021. Gisela Simiema Ceschin -  
Secretária Geral.

Companhia Piratininga  
de Força e Luz

CNPJ nº 04.172.213/0001-51 - NIRE nº 35.300.182.383
Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
 Realizada em 20 de Dezembro de 2021

I - Data, Hora e Local: Aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro de 2021, 
às 08:30 (oito horas e trinta minutos), na sede social da Companhia  
Piratininga de Força e Luz (‘’CPFL Piratininga’’ ou ‘’Sociedade’’), locali-
zada na Rua Jorge de Figueiredo Correa, nº 1.632 - parte, Jardim Profes-
sora Tarcília, na cidade de Campinas, no Estado de São Paulo, CEP 
13087-397. II - Presença: Compareceu à Assembleia Geral, a acionista 
CPFL Energia S.A., representando a totalidade do capital social da  
Companhia, conforme se verifica no “Livro de Presença de Acionistas”.  
III - Composição da Mesa: Presidente da Mesa: Sr. Yuehui Pan; Secretá-
ria: Sra. Carol Sangiovani Figueiredo. IV - Ordem do Dia: Aprovar a de-
claração de dividendos intermediários da Companhia e o seu consequen-
te pagamento. V - Leitura de Documentos, Recebimento de Votos e 
Lavratura da Ata: (1) dispensada a leitura dos documentos relacionados 
às matérias a serem deliberadas nesta Assembleia Geral, uma vez que 
são do inteiro conhecimento das acionistas; e (2) autorizada a lavratura 
da presente ata na forma de sumário e a sua publicação com omissão da 
assinatura das acionistas, nos termos do artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei nº 
6.404/76. VI - Deliberações: Após a análise da matéria constante da 
Ordem do Dia, a acionista deliberou por: (i) aprovar a declaração de Divi-
dendos Intermediários no montante de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco 
milhões de reais), a serem imputados aos dividendos mínimos obrigató-
rios do exercício social de 2021. Os dividendos ora declarados serão im-
putados aos dividendos mínimos obrigatórios do exercício social de 2021 
e os seus respectivos pagamentos serão efetuados em datas a serem 
definidas pela Diretoria Executiva, de acordo com a disponibilidade de 
caixa da Companhia, até 31 de dezembro de 2021 nos termos da Lei 
6.404/76. VII - Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram sus-
pensos os trabalhos até a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi 
a presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presen-
tes. Única acionista CPFL Energia S.A. (por seus representantes Yuehui 
Pan e Flávio Henrique Ribeiro). Certifico que a presente é cópia fiel da ata 
lavrada em Livro Próprio. Campinas, 20 de dezembro de 2021. Mesa: 
Yuehui Pan - Presidente da Mesa; Carol Sangiovani Figueiredo -  
Secretária. JUCESP nº 2.802/22-3 em 06/01/2022. Gisela Simiema  
 Ceschin - Secretária Geral.
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